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LICENÇA DE oPERAÇÃo - L.o. Nq 073n7-03 3'Atteração

o TNSTITUTo on rnotuçÃo AMBTENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoiza a'.

INTERESsADo: S C Serviçoo de Coleta de Resíduos Não Perigosos Ltda,

ENDEREÇo pARÂ coRREsponnÊxcrr: Rua Souza Bandeira, no 93, Santo Antônio,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 1 4.498.503/0001 43

Fonr: (92) 99225-7624

REcrsrRo No IPAANI: 1012.3202

INSCRTÇÃo Esr l^ou rt: 05.320 .7 12-2

Flx:

PRocEsso Ns: 0609.2017

ArrvrDADE: Transporte Rodoviário de Resíduos Classe ll

LocAlrzÀÇÃo DA ATTvTDADE: Estado do Amazonas-AM

FTNALTDA.DE: Autorizar a remoçáo e o transporte rodoviário de resíduos: sólidos
úmidos urbano, papel, papeláo, plásticos diversos, resíduos de embalagens de
madeira, bêm como o transporte de resíduos de alimentos e provenientes de corte/
poda de árvores.

PorENcrALPoLumoúDncnloloon:Médio PonrrlPequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcEnçl: 117 or.r.s

A tenção:
. Estâ licetrça é composts de l0 restriçõcs e/ou cofldições constsntes no verso, cüjo nâo

cumprimento/atendimento sujeitlrá r sua invalidaçâo e/ou as petralidades previstas em normas.
. Estâ licençâ nâo comprovâ ncm sübstitui o docümento de propriedade, de posse ou de domírio do

imóvel.
. Esta licetrç8 dev€ permânecer lla localizaçâo da rtividade e exposta de Íorma visível (frente Ê verso).

Manaus-AM, 05 de Julho de 2023

Rosa Geisller Julian Marcos À te de Souza
écnica retor Presidente

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instâgram.com/@ipaamam
facêbook.com/@ipaâmAM

gabinête@ipâam.am. gov.br
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RESTRTÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - L.O N'073/17-03 3'Atlerâção

1. O pedido de licerrciamento e a respectiva concessão da mesma, só tera validade
quando publiceda Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos mutais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental devera ser requerida num príuo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme arÍ.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente. Licença está sendo concedida com base nas infomrações constantes no
proc$so n'. 0609,2017.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é vrilida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualqueÍ um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. É expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer
natueza" devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.

8. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovaçâo da Licença de
Operação, os seguintes documentos atualizados:

a) Comprovantes dos serviços de lavagem, manutenção e repaÍo dos veículos que só

podem ser executados por pessoÍrs fisicas/jurídic4 devidamente regularizada por
órgão competente para esta âtividade.

b) Registro dos resíduos transportados, devendo conter: data da execução do serviço,
origem e destinador final acompaúado do certificado.

c) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículos - CRLV.
d) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA.
e) Cadastro da Atividade (modelo IPAAM).
0 Relatório de Controle Ambiental das atiüdades desenvolvidas na LO, com a Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART do rcsponúvel técnico pela elaboração (conforme Termo

de Referência IPAAM).
9. Estr licença autoriza o ffinsporte rodovirírio dos resíduos sólidos classe II, por meio

dos veículos de placas: OZD-3D47, QZA-2883, DIS-1H04, QZJ{-1E67 e PHT-
5900.

10. A concessão desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo
IPAAM, para autoirização da atividade a que a mesma se refere.


